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Cabrália Paulista, 10 de setembro de 2024.

DA: CONTABILIDADE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto no inciso lV do

artigo 72 da Lei L4.L33{2OZL, que existem recursos orçamentários previstos conforme

Declaração de Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Atenciosamente,

RODRIGUES

CoNTADORA - CRC Ne. 1SP- 24512210,-0

.s*-



Jà
6r''

Pnrrrnuna Mumtctpnl- ne CegnÁiln Paullsra
cr{P} 46- r 37.1169/OOOr -7A

Ruê Joâqsirn dos tartos €ampÕna:, 661 Crnlrü - Cep: I 7.{§S-S00
trôrÊ (14! 3?83-l?44

ã-mâl;: gãbirsete§iàbràlia sp. g:o?.br

DECLARACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTARIA

Em observância ao encaminhamento do Sr". Prefeito, declaro o que segue:

r- DoTAçÃO ORçAMENTÁRn

[ - PROCESSO

Processo Ne t26/2024
Data de Expedição: LOIO9/2024

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se

devidamente reservada neste orgáo, aguardando os trâmites finais.

Cabrália paulista, 10 de setembro de 2024.

ANA MARIA ?ooRre ues
Contadora - CRC ne. 1SP- 245L221O-O
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A despesa para PREGÃo ELETRoNICo: PARA AeUIstçÃo DE tNsUMos PARA
GLICEMIA PARA O CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL, será incluída e suportada pela seguinte
dotação:

02 PODER EXECUTIVO

0202 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde
10 301 Atenção Básica

10 301 0004 Saúde Geral

10 3O1. OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE

3.3.90.32.00 MATERTAL, BEM OU SERV|ÇO PARA DISTRTBUTÇÃO e nRrUrrR


